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RESOLUÇÃO CRESS 16ª REGIÃO/AL Nº 008/2021, de 29 de março de 2021.

Ementa:  Altera a Resolução CRESS/AL Nº
28/2014, criando a  Função  Gratificada  de
Assistente  de  Cobrança  no  Plano  de Cargos,
Carreiras e Remuneração dos Funcionários do
Conselho Regional de Serviço Social/16ª Região

 A Presidente do  Conselho Regional de Serviço Social/16ª Região no uso de suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO a Resolução CRESS/AL Nº  28/2014, com  alterações  posteriores,  que
institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Funcionários do do Conselho Regional
de Serviço Social/16ª Região;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
funcionários do Conselho Regional de Serviço Social/16ª Região;

CONSIDERANDO  que  compete  ao  Conselho  Pleno  deste  Regional: Organizar
administrativamente o CRESS 16ª  Região, acompanhando o seu funcionamento  e zelando pela
regularidade e fiel  execução das normas legais e regimentais,  nos termos previstos nos incisos
XXV, do artigo 24, do Regimento Interno do CRESS/AL;

CONSIDERANDO,  finalmente,  a  aprovação  da  presente  resolução  pelo conselho  pleno  deste
regional, em reunião realizada no dia 27 de março de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Acrescentar o inciso XXV, ao artigo 3º, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
dos funcionários do  Conselho Regional de Serviço Social/16ª Região,  instituído pela Resolução
CRESS/AL Nº 28/2014, com alterações posteriores, com a seguinte redação:

 XXV   –  Função  Gratificada:  Vantagem   acessória   ao
vencimento decorrente do exercício de atribuições  específicas a
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serem acrescidas  às  atribuições  pertinentes  ao  cargo  efetivo  já
ocupado  e  pela  ampliação  de  responsabilidades  técnicas  e
administrativas,  no  âmbito  do  CRESS/AL,  em  caráter  de
confiança e com natureza transitória. 

Art. 2º - Alterar o Parágrafo primeiro, do artigo 7º da  Resolução CRESS/AL Nº 28/2014, com
alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo primeiro: A designação para a ocupação de Cargo em
Comissão  e  de  Função  Gratificada  será  efetuada  por meio de
Portaria da Presidência do CRESS/16ª Região, após  apreciação e
anuência do Conselho Pleno deste Regional. 

Art. 3º - Alterar o Parágrafo sexto, do artigo 7º da   Resolução CRESS/AL Nº 28/2014, com
alterações posteriores, que passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo sexto: É absolutamente vedada a designação para o
exercício do cargo em comissão  e  para  ocupação  de  função
gratificada   de  cônjuges  e  parentes  consanguíneos  ou  por
afinidade até  o  3º  grau,  de  conselheiros  e  de funcionários
ocupantes de cargos de provimento efetivo ou comissionado. 

Art. 4º - Acrescentar os Parágrafos oitavo,  nono, décimo, décimo primeiro e décimo segundo, ao
artigo 7º, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos funcionários do Conselho Regional de
Serviço  Social/16ª  Região,  instituído  pela  Resolução CRESS/AL Nº  28/2014, com  alterações
posteriores, com a seguinte redação:

Parágrafo oitavo: A  Função  Gratificada  de  Assistente  de
Cobrança, de  natureza  transitória,  será  preenchida,
exclusivamente, por funcionário/a  ocupante de cargo efetivo, em
caráter de confiança, tratando-se de uma gratificação pecuniária
decorrente  do  exercício  de  atribuições  específicas  a  serem
acrescidas às atribuições pertinentes ao cargo efetivo já ocupado e
pela ampliação  de responsabilidades técnicas  e  administrativas,
no âmbito do CRESS/AL.

Parágrafo  nono: A  Função  Gratificada  de  Assistente  de
Cobrança possui descrição, atribuições, quantitativo e requisitos
para ocupação detalhados no Anexo I  e  valor discriminado no
Anexo II da presente Resolução.
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Parágrafo décimo: O/A  ocupante  de  cargo  efetivo,  quando
designado/a  para  Função  Gratificada  de  Assistente  de  Cobrança,
receberá  uma gratificação de função correspondente ao percentual de
60% (sessenta por cento) do salário base previsto para os cargos em
comissão do CRESS/AL, além do salário base de seu cargo de origem
e  dos  demais  adicionais  previstos  no  PCCR,  enquanto exercer a
função gratificada  para a qual tenha sido designado/a. 

Parágrafo décimo primeiro:  O valor da Função Gratificada de
Assistente  de  Cobrança não  será  incorporadao  à  remuneração
do/a  respectivo/a  funcionário/a  efetivo/a  quando  de  sua
destituição da Função,  o/a qual retornará  ao seu cargo  efetivo,
deixando de receber a respectiva gratificação.

Parágrafo décimo segundo: :  O/A  funcionário/a  designado/a
para o exercício da Função Gratificada de Assistente de Cobrança
não  fará jus  ao  recebimento  de  remuneração  decorrente  de
serviços extraordinários (horas extras). 

Art. 3º - Incluir o Capítulo IV no Anexo I, apresentando Quadro detalhando as descrições
e especificações da  Funçao  Gratificada  e  incluir  Quadro  no  Anexo  II,   da   Resolução
CRESS/AL Nº 28/2014, com alterações posteriores, que passa a ter a seguinte redação:

CAPÍTULO IV
DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇAO GRATIFICADA

I – IDENTIFICAÇÃO
Função Gratificada: Assistente de Cobrança 
II – II- QUANTIDADE: 01(uma). 

II – DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Subsidiar as comissões Administrativa-Financeira, Inadimplência,Diretoria e Conselho Pleno no
tocante às finanças do CRESS-AL;

Identificar  os/as  inadimplentes,  enviando  correspondência  eletrônica  comunicando  o  o  débito,
detalhando as condições para parcelamento do débito;

Monitorar o adimplemento  do parcelamento de anuidades e a quitação da dívida;

Monitorar, permanentemente, dos pagamentos das anuidades no sistema de informação;
Preparar Termos de Confissão de Dívida e implementar as providências para as devidas assinaturas
dos mesmos;
Realiar atualização dos dados cadastrais dos/as profissionais;
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Equacionar  possiveis  contestações  de profissionais  e  pessoas  jurídicas acerca  de pagamentos  não
identificados;
Executar  todos  os  procedimentos  pertinentes  à  cobrança  administrativa  e  extrajudicial  do
CRESS/16ª Região, conforme determinações estabelecidas em Normatizações do CRESS/AL e
do Conjunto CFESS/CRESS, com estrita observância dos prazos definidos nos normativos;
Executar  todos  os  procedimentos  previstos  nas  Normatizações  do  CRESS/AL  para  cobrança  de
anuidades vencidas e do ano em curso, com estrita observância dos prazos;
Efetuar  abertura  dos  processos  administrativos  fiscais,  enviar  as  notificações  com  Aviso  de
Recebimento (por via postal e informações por e-mail), acompanhar a devolução dos AR’s e executar
todos os procedimentos referentes aos referidos  processos;
Organizar  e  providenciar  a  publicação  de  editais  de  notificações  para  os/as  inadimplentes  não
localizados;
Realizar os procedimentos para a inscrição na dívida ativa e para a emissão de certidões de dívida
ativa;
Comunicar, de imediato, à Asssessoria Jurídica a ocorrência de   parcelamentos e quitação de débitos
objeto de ação de execução fiscal;
Executar os procedimentos para a emissão e registro de boletos de anuidades e multas e encaminhá-los
aos profissionais e pessoas jurídicas;
Acompanhar o recebimento de anuidades e multas administrativas no âmbito do CRESS/AL;
Acompanhar o processo de geração e registro de boletos para pagamento de anuidades e de multas;
Efetuar o atendimento presencial, telefônico e através de correspondência eletrônica, considerando as
necessidades de: parcelamento, alteração de endereço, envio e/ou atualização de boletos, entre outras
demandas pertinentes as anuidades e cobranças de débitos;
Reallizar todos os procedimentos com vistas as atualizações de endereços, sempre que necessário;
Monitorar a evolução das metas e o resultado alcançado no enfrentamento à inadimplência observando
os objetivos  previamente determinados pela Comissão de Enfrentamento à Inadimplência;
Digitalizar e arquivar documentos relativos aos processos de        cobrança;
Atuar  em conformidade  com as diretrizes  normativas,  resoluções,  portarias  e  pareceres  do conjunto
CFESS/CRESS e do CRESS/AL;
Realizar ações de envio de mala direta de cobrança da anuidade do exercício aos/às profissionais;
Confeccionar tabelas de cobrança de anuidades conforme definição em    assembleias da  categoria,
mantendo as proporcionalidades e descontos concedidos.

IV – REQUISITOS PARA DESIGNAÇÃO DA FUNÇÃO

- Ser ocupante de cargo efetivo do quadro funcional do CRESS/AL;
-Não  está  respondendo  ou  ter  sofrido  aplicação  de  penalidade,  em  processo  administrativo
disciplinar no âmbito do CRESS/AL.
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ANEXO II

d) Tabela de Remuneração de Função Gratificada 

Nomenclatura Valor R$
Assistente de Cobrança 1.561,75

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura,  revogando-se as disposições 
em contrário.

--original assinado-

MARCIÂNGELA GONÇALVES LIMA
Conselheira Presidente 
CRESS 16ª Região/AL


